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RESOLUÇÃO N º 031 – CMAS DE 07 DE MAIO DE 2025

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraorordinária realizada em 07 de maio de 2025 às 10:30 horas, de forma online pela plataforma Google Meet, no uso da competência que lhe confere a Lei nº. 3.884, de 22 de outubro de 1996:

CONSIDERANDO o ofÍcio recebido nº 356/2025 – GAB/SAS com o  Assunto: Apresentação da planiha de aplicação de recurso IGD-PBF-Superavit (remanejamento);

CONSIDERANDO a realização da 14ª Conferência Municipal de Assistência;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, inciso XIII, do Decreto nº 12.064 de 17 de junho de 2024, que autoriza a utilização dos recursos IGD-PBF para apoio à realização de Conferências de Assistência Social, inclusive para garantir a participação de usuários e delegados eleitos para as etapas estadual e nacional;

CONSIDERANDO a apresentação feita pelo Supervisor de Unidade do Cadastro Único, Rui de Oliveira, da planilha de remanejamento da Programação Federal Bolsa Familia 2025 superavit, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

CONSIDERANDO que a plenária deliberou, por unanimidade, o remanejamento do IGD-PBF de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o remanejamento do IGD-PBF no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para aplicação na realização da 14ª Conferência Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data.



IVAN DE ALMEIDA SALES DE OLIVEIRA
Primeiro Coordenador do CMAS Gestão 2023/2025
Rua Lamartine Delamare, nº: 153 – Centro – Jacareí – SP
Telefone: (12) 3951.0132 / 3959.1081 – cmasjacarei@gmail.com

image1.jpeg




